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PROJETO DE LEI N.: 13/2023 

De: 12 de maio de 2023. 

 

 
“|Cria o Conselho Municipal de Segurança 

Pública no âmbito do Município de Santana do 

São Francisco e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,  

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA-COMSEG 

do Município de Santana do São Francisco/SE, órgão colegiado, consultivo e de 

assessoramento ao Poder Executivo, nas questões relativas à segurança dos bens patrimoniais 

do Município e das pessoas físicas e ao combate à violência e à criminalidade nas escolas e 

comunidade. 

 

Parágrafo único. O conselho fica vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º - O COMSEG tem por objetivos: 

 

I – Propor diretrizes para a política municipal de combate à violência e à criminalidade nas 

escolas, que orientem ações no enfrentamento e prevenção de crimes no contexto escolar e no 

seu entorno; 

II – Estabelecer, entre os diversos níveis de governo e órgãos de segurança atuantes no 

Município, a cooperação nas atividades, buscando a otimização e complementariedade de 

suas ações e respeitando a autonomia de cada órgão no desempenho de suas atribuições 

específicas; 

III – Criar e manter um banco de dados com informações sobre violência e criminalidade no 

Município e divulgá-lo entre seus membros; 

IV – Explicitar políticas públicas de cooperação no combate à violência, à criminalidade e à 

insegurança dos cidadãos; 

V – Propor diretrizes para a política municipal de combate à violência e à criminalidade que 

orientem ações, tanto dos poderes constituídos como da sociedade civil organizada, que 

constituam um programa continuado de ampliação da segurança urbana e rural; 

VI – Discutir e propor aos poderes constituídos, convênios e outros mecanismos de 

cooperação no combate à violência e à criminalidade nas escolas; 

VII – Manter intercâmbio com outros conselhos similares, visando o encaminhamento de 

reivindicações de interesse comum e a troca de experiências; 

VIII – Estimular e apoiar órgãos envolvidos em iniciativas no combate à violência e no 

desenvolvimento de medidas preventivas, cívico-educativas e de caráter social, 

fundamentadas nos princípios dos Direitos Humanos e do resgate e fortalecimento da 

cidadania; 
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IX – Propor aos órgãos públicos e particulares a adoção de medidas de caráter, que 

contribuam para eliminar situações de risco social e que visem prevenir ou sanar as causas ou 

situações, crônicas ou agudas, que favorecem o cometimento de transgressões da lei penal; 

X – Propor programas oficiais e comunitários de valorização do policial e da Guarda 

Municipal. 

 

Art. 3º - O COMSEG compor-se-á, paritariamente, de 10 (dez) membros designados pelo 

Prefeito, sendo: 

 

I - 05 (cinco) indicados pelo Poder Executivo, assim representados: 

1. a) Secretaria Municipal de Administração; 

2. b) Secretaria Municipal da Educação; 

3. c) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

4. d) Secretaria Municipal da Mulher; 

5. e) Conselho Tutelar 

II - 05 (cinco) representantes da sociedade civil organizada: 

1. a) Associação de Pais e Alunos; 

2. b) Paróquia ou Pastor; 

3. c) Associações de Moradores; 

4. d) Sindicatos; 

5. f)  

§1º - Para cada titular será indicado o respectivo suplente. 

§2º - Os membros do conselho terão mandato de 2 (dois) anos, possibilitada a recondução 

uma vez por igual período. 

§3º - O preenchimento dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário será realizado 

através de eleição entre os membros do Conselho, conforme dispuser o Regimento Interno. 

§4º - A função de conselheiro não será remunerada, sendo considerada como de relevante 

interesse público. 

Art. 4º - O Conselho elaborará o seu Regimento Interno, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua 

instalação, submetendo-o ao Poder Executivo para homologação, por Decreto. 

Art. 5º - O Conselho Municipal de Segurança Pública se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez 

por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente. 
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Parágrafo único: O conselheiro que deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou 

a 5 (cinco) intercaladas, sem justificativa, perderá o mandato, devendo o Prefeito Municipal 

nomear o seu sucessor, procedimento que também será adotado nos casos de renúncia. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Estado de Sergipe, em 12 de maio de 2023. 

 
 

_________________________________________ 
Ricardo José Roriz Silva Cruz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 

 

4 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO, S/N CENTRO, SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE 

CEP: 49.985-000 – CNPJ: 32.846.347/0001-46  

 

 

Ofício n. 035/2023 

Santana do São Francisco/SE, 12.05.2023 

 

 

 

 

 

 

A sua Excelência o Senhor  

VALDSON DA SILVA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTANA DO SÃO 

FRANCISCO/SE 

 

 

Assunto: Projeto de Lei n. 013/2023 

 

 

 

 

Sr. Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o, encaminho Projeto de Lei n. 013/2023, de 12 de maio de 

2023, que “Cria o Conselho Municipal de Segurança Pública no âmbito do Município de 

Santana do São Francisco e dá outras providências”. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Ricardo José Roriz Silva Cruz 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 

 

Encaminhamos para os respectivos trâmites legislativos, o Projeto de Lei que “Cria o 

Conselho Municipal de Segurança Pública no âmbito do Município de Santana do São 

Francisco e dá outras providências”. 

 

Atualmente, vivemos numa conjuntura de muita criminalidade, em especial nas unidades 

escolares, algo que decorre diretamente da banalização da violência. Por isso, é inevitável a 

construção de uma cultura de paz e de valores voltados para a afirmação e exercício da 

cidadania. Nesse sentido, o estímulo do Poder Público, mediante a implementação de políticas 

que orientem a consecução do referido fim, assume relevada importância. 

O Projeto de Lei em questão ao propor a criação do Conselho Municipal de Segurança tem 

como objetivo sugerir, acompanhar, fiscalizar e avaliar políticas, ações, projetos e propostas 

que tenham por fim assegurar melhores condições de segurança aos alunos, pais e toda a 

população de Santana do São Francisco. 

Para tanto, é necessário unir esforços da sociedade, organismos e entidades não 

governamentais buscando ouvi-los e debater propostas concretas de integração. 

Em suma, o escopo deste Conselho é buscar fornecer as autoridades encarregadas da 

segurança Pública elementos capazes de fazer com que os índices de criminalidade atingiram 

níveis mínimos no Município Santana do São Francisco. 

 

Assim, diante da importância do tema, contamos com a aprovação deste Projeto em 

caráter de URGENCIA. 

 

Atenciosamente,  

 

Ricardo José Roriz Silva Cruz 

Prefeito Municipal 

 


